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PORTARIA N.º 020, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença 

a GIRLENE BRANDÃO DA SILVA. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela vigente Lei Orgânica 
Municipal, e em conformidade com o disposto no Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais e considerando o Parecer da Procuradora 
Geral do Município, 

 
 

RESOLVE:  

 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a GIRLENE 

BRANDÃO DA SILVA, matrícula nº 20076, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir do dia 21/02/2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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